
 

EDITAL 01/2023 

CREDENCIAMENTO 

 

A Equipe Diocesana responsável pela organização do “DIA DA DOCESE”,  através do seu 

Coordenador Geral Pe. Thales Vinicius Silva, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

Reverendíssimo Bispo Diocesano D. Roberto José da Silva, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados que será realizado no período de 02/10/2023 a 

20/10/2023  o CREDENCIAMENTO de PASTORAIS, MOVIMENTOS ou PESSOAS FÍSICAS 

que queiram comercializar alimentos durante o EVENTO “DIA DA DIOCESE”, através da 

instalação de Barracas, as quais deverão obedecer os seguintes critérios: 

 

Informações para CREDENCIAMENTO: 

 

1. O credenciamento se destina somente a pessoas físicas, pastorais e movimentos de 

cunho religioso e católico que desejam participar colaborando com a Diocese de Janaúba na 

estrutura e organização do Dia da Diocese, através da instalação de barracas físicas 

destinadas ao comércio de alimentos conforme descrição neste edital; 

 

2. O evento será realizado no dia 18/11/2023, das 16:00 às 24:00, e será disponibilizado um 

espaço físico no interior do Parque de Exposições para que o CREDENCIADO possa instalar 

uma barraca para a comercialização de alimentos durante o evento; 

 

3. Os interessados deverão entrar em contato através do Whatsapp (38) 99100-1188 (Márcio 

Marques da Silva) e pelo e-mail: marciomarquesmds@gmail.com, em horário comercial. 

 

4. O CREDENCIADO poderá comercializar os seguintes produtos alimentícios, tendo 

disponibilidade do número de barracas identificadas a frente: 

 

o Espetinho-  (02 barracas) 

o Tapioca- Beijú-  (05 barracas) 

o Pão com Pernil - (02 barracas) 

o Salgados fritos (Coxinhas/Tortas/Pastel Assado) - (02 barracas) 



 

o Doces (Bolo no Pote, cocada, mousse, pudim, doces cortados e geleias)-  (02 barracas) 

 

5. O presente Edital ficará aberto até o dia 20 de outubro de 2023 para ingresso dos 

interessados. 

 

6. Só haverá procedimento de classificação das manifestações, se houver mais interessados 

do que inscrição de barracas, assim, os que se manifestarem e que atenderem as exigências 

do presente Edital serão classificados conforme sorteio para a ocupação das vagas 

disponíveis. 

 

7. É terminantemente proibido a comercialização de bebidas alcoólicas no interior do Parque 

de Exposições durante o EVENTO; 

 

8. As despesas com a instalação da barraca são inteiramente de responsabilidade do 

CREDENCIADO; 

 

9. O valor dos produtos alimentícios será previamente definido pela Comissão organizadora 

e o CREDENCIADO; 

 

10. A venda das fichas para aquisição dos Produtos alimentícios será efetuada num único 

local (CAIXA)  para todos os produtos que serão comercializados, sob a responsabilidade da 

organização; 

 

11. O CREDENCIADO, no dia do EVENTO, fará o controle do número de fichas vendidas 

mediante retenção do ticket apresentado no momento da entrega do produto ao consumidor. 

 

12. No término do evento será feita a apuração dos valores vendidos, mediante a 

apresentação das fichas recebidas; 

 

13. Ao assinar o contrato, o credenciado deverá doar para a Equipe de Organização, para 

custeio de todo o evento, uma porcentagem sob o valor de suas vendas, sendo 20% do total 

de vendas, no caso de pessoas físicas e 10% no caso de pastorais e movimentos. 



 

 

14. A escolha das equipes será realizada da seguinte forma: 

 

A) As esquipes inscritas para oferecer seus alimentos poderá ser realizada até o dia 20 de 

outubro; 

B) Em caso de número maior de inscritos em respectiva categoria de alimentos, será 

realizada, após o dia 20 o sorteio com pastorais demandantes, e conforme sorteio, serão 

disponibilizados a ordem para a escolha, devendo ter 2 equipes suplentes, caso uma 

equipe desista de instalar a barraca no espaço. 

 

15. As demais obrigações serão objeto do “Contrato de Parceria” a ser firmado entre as 

partes, após deferido o credenciamento. 

 

16. Outras dúvidas deverão ser direcionadas a Equipe Diocesana responsável pela 

organização através dos telefones (38) 99100-1188 ou e-mail: 

marciomarquesmds@gmail.com . 

 

Janaúba (MG), 02 de outubro de 2023 

 

Pe. Thales Vinicius Silva 

Coordenador Geral do Dia da Diocese 


